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LEI Nº 863 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017.

EMENTA: Dispõe sobre a estrutura
organizacional e de funcionamento do
regime próprio de previdência social do
Município de itatiala/RJ, e de sua
unidade gestora.

TÍTULO ÚNICO
Do Regime Próprio de Previdência Social do Município de

Itatiaia/RJ

CAPÍTULO |
Das Disposições Preliminares e dos Objetivos

Art. 1º - O Regime próprio de previdência do município de Itatiaia,
será gerido pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município
de Itatialia- IPREVI, terá sua estrutura organizacional e de funcionamento
instituída, na forma do anexo | desta Lei.

S$1º - O IPREVI contará em sua estrutura com uma Diretoria
Executiva, Conselho Deliberativo e Fiscali além de um Comitê de
Investimentos, na forma do anexo | desta Lei, estando ali definidas suas
composições, prerrogativas e competências, assegurada a participação de
representantes dos segurados do regime de previdência de que trata esta lei.

$ 2º - Ficam mantidos os atuais cargos isolados de provimento em
comissão, anexo Ill, com seus respectivos valores remuneratórios, na forma do
anexo V.,

$ 3º - Ficam instituídos, no âmbito da política de remuneração do
IPREVI, os novos símbolos dos cargos comissionados de Diretor de
Administração e Finanças e de Diretor de Benefícios do IPREVI, na forma do
anexo || e seus respectivos valores remuneratórios, na forma do anexo V.

$ 4º - As funções gratificadas (FG) previstas têm por finalidade
remunerar sob a forma de gratificação, o servidor titular de cargo efetivo do
IPREVI, pelo exercício funcional de Responsável pelo setor, no âmbito da
estrutura do IPREVI.

S 5º - Os valores correspondentes aos símbolos dos cargoscomissionados estabelecidos na fcrma do anexo V, serão reajustados, na
mesma proporção, sempre que houver alteração na tabela de cargoscomissionados da Prefeitura Municipal de Itatiaia: EÍ|ntPraça Mariana Rocha Leão, 20 - Centro - Itatiaia/RJ - CEP: 27580-000 À
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$ 6º - Os vencimentos dos cargos, constantes no Quadro de

Lotação, enquanto não for criado Plano próprio do IPREVI, observarão comigualdade de vencimentos para identidade de cargos, o Plano de Cargos eSalários da Prefeitura Municipal de Itatiaia, de acordo com a correspondênciade Símbolos constantes no Anexo V.

$ 7º - O município poderá ceder ao IPREVI, servidores efetivos do
seu quadro permanente, sempre que houver comprovada necessidade para a
consecução dos objetivos do IPREVI, ficando sob a responsabilidade docedente o pagamento da remuneração dos servidores cedidos.

8 8º - O IPREVI poderá ceder ao Município, servidores efetivos do
seu quadro permanente, sempre que houver comprovada necessidade para a
consecução dos objetivos do Município, ficando sob a responsabilidade docedido o pagamento da remuneração dos servidores.

Art. 2.º. Cabe às patrocinadoras do Instituto proceder ao descontoda contribuição de seus servidores na folha de pagamento e recolhê-la,
juntamente com a de sua obrigação, até o 10º dia útil do mês seguinte àquele a
que as contribuições se referirem.

Parágrafo único - O não repasse das contribuições destinadas aoRPPS no prazo legal implicará na atualização destas de acordo com o Índice
Nacional de Preços ao Consumidor — IPCA divulgado pelo Instituto Brasileirode Geografia e Estatística — IBGE, além de juros de mora proporcionais de 6%
(seis por cento) ao ano e multa de 1% (um por cento) sobre o valor total dodébito mensal, revogadas as disposições em contrário.

CAPÍTULO Ii
Do Quadro Geral de Pessoal

Art. 2º - O Quadro Geral de Pessoal do Instituto de Previdênciados Servidores Públicos do Município de Itatiaia — IPREVI, poderá ser revisto ereorganizado através de Lei própria.

$ 1º - Os servidores públicos do Quadro Geral de Pessoal do
IPREVI, terão direito ao adicional de tempo de serviço, bem como todo equalquer abono, reajuste ou aumento concedido aos servidores municipais deItatiaia, em caráter geral.

S 2º- Fica transformado, sem aumento de despesa, o atual cargode Auxiliar de Administração previsto na estrutura de pessoal do IPREVI, nocargo de Agente Previdenciário, mantidas as atribuições e a remuneração do
cargo anterior.

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrãoà conta das dotações orçamentárias vigertes no IPREVI.
|

—
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Art. 4º. Fica revogada a Lei Municipal nº 369, de 26 de dezembro
de 2002, a Lei Municipal nº 423/06 e a Lei Municipal nº 465/06, de 26 de
dezembro de 2002, e suas alterações.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

ANEXO |

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO IPREVI

CAPÍTULO |
DA FINALIDADE

Art. 1º - O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do
Município de ITATIAIA - IPREVI, entidade autárquica, criada pela Lei nº. 242,de 22 de julho de 1999, é a entidade gestora do regime próprio de previdência
social dos servidores municipais de Itatiaia, que tem a finalidade de gerir todos
os assuntos relativos à previdência, garantindo aos segurados e a seusdependentes o amparo e a concessão de benefícios da previdência social.

CAPÍTULO
DA ORGANIZAÇÃO

Art. 2º - O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do
Município de ITATIAIA - IPREVI é dotado de personalidade jurídica de direito
público, patrimônio e receitas próprias, gestão administrativa, técnica,
patrimonial e financeira descentralizadas, gozando de todos os benefícios,
privilégios, inclusive processuais, e imunidades do Município de ITATIAIA.

Art. 3º - O Tesouro municipal, responde solidariamente pelas
obrigações assumidas pelo IPREVI, derivadas do dever de custeio dos valoresdevidos por proventos de aposentadorias e pensões e outros benefícios
previdenciários.

Art. 4º - O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do
Município de ITATIAIA - IPREVI será dirigido por um Diretor-Presidente, que,na sua ausência, será substituído pelo Diretor de Administração e Finanças, eeste pelo Diretor de Benefícios.

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA

Art. 5º - O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do
Município de ITATIAIA - IPREVI terá a seguinte estrutura básica:

|
—
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1- Órgãos Colegiados:

1.1 - Conselho Deliberativo;
1.2 - Conselho Fiscal;
1.3 - Diretoria-Executiva;
1.4 - Comitê de Investimentos.

2 - Órgãos Executivos:

2.1 - Presidência:
2.1.1 - Controle Interno;
2.1.2 - Tesouraria;
2.1.3 - Chefe de Contabilidade.

2.2 - Diretoria de Administração e Finanças:
2.2.1 - Responsável pelo setor de Patrimônio;
2.2.2 - Responsável pelo setor de Compras, Licitação e Informática:
2.2.3 - Responsável pelos recursos Humanos e controle de frequência;
2.2.4 - Responsável pela Arrecadação e Controle de Repasses;
2.2.5 - Responsável pelo Expediente e serviços gerais;

2.3 - Diretoria de Benefícios:
2.3.1 Responsável pelo setor de Benefícios.
2.3.2 — Responsável pelo setor de Protocolo

. —
CAPÍTULO IV

iDAS DEFINIÇÕES, COMPETÊNCIAS E FUNCIONAMENTOS DOS ÓRGÃOS

Art. 6º Os Órgãos integrantes da estrutura básica do Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos do Município de ITATIAIA - IPREVI terão
as seguintes definições, competências e funcionamentos:

1 - ÓRGÃOS COLEGIADOS

1.1 — Conselho Deliberativo

| — Definição:

O Conselho Deliberativo é o órgão de direção superior e consulta, cabendo-lhe
fixar os objetivos e a política previdenciária e de investimentos do Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos do Município de ITATIAIA - IPREVI sua
ação será desenvolvida pelo estabelecimento de diretrizes e normas gerais de
organização, operação e administração.

Il — Competência:

a) fixar as diretrizes gerais de gestão, investimento e alocação dos recursos;
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b) exercer a supervisão das operações do IPREWVI;
c) examinar e aprovar, anualmente, a avaliação atuarial e o plano de custeio;
d) deliberar sobre o orçamento-programa e suas alterações;
e) examinar e aprovar a prestação de contas da Diretoria-Executiva e o

balanço geral do exercício respectivo;
f) deliberar sobre os planos e programas, anuais e plurianuais;
g) aceitar doações, com ou sem encargos;
h) julgar os recursos interpostos aos atos do Diretor-Presidente e da Diretoria-

Executiva, bem como as contas anuais e relatórios;
i) determinar a realização de inspeções e auditorias, de qualquer natureza;
)) aprovar operações e aplicações de capitais em importância por ele fixado;
k) aprovar fixação de taxas, contribuições e de preços a serem aplicados nas

atividades, programas e serviços;
|) deliberar sobre a compra e venda de bens imóveis; bem como sobre a

construção da sede administrativa do IPREVI;
m) autorizar concessão de gratificações, abonos, prêmios a título de

bonificação, por proposta da Diretoria-Executiva;
n) elaborar e aprovar por maioria de seus membros o seu regimento interno,

remetendo-o ao Diretor-Presidente do IPREVI para publicação;
o) aprovar, anualmente, a Política de Investimentos do RPPS;
p) deliberar sobre os casos omissos nas normas reguladoras do IPREVI;
q) aprovar a Política Anual de Investimentos dos recursos do RPPS, até o

encerramento de cada exercício em relação ao exercício subsequente.

Il — Composição:

O Conselho Deliberativo será constituído por 07 (sete) membros efetivos,
sendo eles:

a) 01 (um) representante do Poder Executivo;
b) 03 (três) representantes dos servidores ativos do Poder Executivo;
c) 01 (um) representante do Poder Legislativo;
d) 01 (um) representante dos servidores inativos;
e) Diretor-Presidente do IPREV!I;

$1º - O representante do Poder Executivo e seu suplente serão indicados e
nomeados pelo Prefeito Municipal. |

$ 2º- Os 03 (três) representantes, dos servidores ativos, e seus suplentes,
citados na alínea "b", serão eleitos pelo sufrágio universal das respectivas
categorias em processo eletivo a ser convocado e disciplinado pela Diretoria
Executiva do IPREVI e nomeados pelo Prefeito Municipal.

$ 3º - O representante do Poder Legislativo e seu suplente serão indicados
pela Câmara Municipal e nomeados pelo Prefeito Municipal.

8 4º - O representante dos servidores inativos e seu suplente, citado na alínea
“dd”, serão eleitos pelo sufrágio universal das respectivas categorias em

L
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processo eletivo a ser convocado e disciplinado pela Diretoria Executiva do
IPREVI e nomeado pelo Prefeito Municipal.

$5º - O mandato dos Conselheiros representantes dos servidores ativos e
inativos será de 02 anos, possibilitada a recondução.

$ 6º - O Presidente e o Secretário do Conselho Deliberativo serão eleitos por
seus pares para mandato coincidente com o do colegiado.

8 7º - O Presidente do Conselho Deliberativo deterá, além de seu voto pessoal,
o de qualidade em caso de empate nas votações.

IV — Funcionamento:

O Conselho Deliberativo reunir-se-á, ordinariamente, a cada mês, por
convocação do seu Presidente ou, extraordinariamente, mediante convocaçãoda maioria de seus membros.

a) as reuniões do Conselho instaiar-se-ão com a presença da maioria absoluta
de seus membros;

b) o Conselho deliberará por maioria simples de votos, cabendo ao Presidente
do Conselho, em caso de empate nas deliberações, além do seu, o voto de
qualidade;

c) fica assegurado aos membros do Conselho Deliberativo aratificação, a título
de serviços extraordinários, por sua participação nas reuniões do colegiado, no
valor equivalente a 2% da remuneração do Diretor Presidente do IPREVI,
sendo tal vantagem devida exclusivamente pela participação em reuniões
ordinárias ou naquelas extraordinárias que não tenham sido convocadas pela
maioria de seus membros;

d) Em caso de comparecimento dos membros efetivos e suplentes do
colegiado a uma mesma reunião, o pagamento será devido somente ao
primeiro.

$ 1º Fica limitada a percepção de até duas gratificações mensais, mencionada
no item c, independente do número de reuniões realizadas.

$ 2º O pagamento da gratificação mencionada na alínea "d" fica condicionado à
presença nas reuniões do Conselho.

$ 3º O pagamento da gratificação mencionada na alínea "d" será paga peloscofres do IPREVI.

S 4º Perderá o mandato, o membro do Conselho que deixar de comparecer,
injustificadamente, a 03 (três) reuniões consecutivas ou 05 (cinco) alternadas.

[=
Praça Mariana Rocha Leão, ZC - Centro - Itatiaia/RJ - CEP.: 27580-000 Y

Telefone: (24) 3352-6777 / Site: www.itatiaia.ri.acov.br



> Prefeitura Municipal de Itatiaia
Gabinete do Prefeito

$5º O membro do Conselho que perder o mandato, será automaticamente
substituído pelo seu respectivo suplente.

1.2 — Conselho Fiscal

1 — Definição:

O Conseiho Fiscal é o órgão de fiscalização do IPREVI, cabendo zelar pela sua
gestão econômico-financeira.

11 Competência:

a) examinar e emitir parecer sobre as contas apuradas nos balancetes;

b) dar parecer sobre o balanço arual, contas e atos da Diretoria-Executiva,
bem como sobre o cumprimento do plano de custeio e coerência dos
resultados da avaliação atuarial, inclusive em relação às hipóteses
apresentadas;

c) examinar, a qualquer tempo, livros e documentos do IPREVI!;

d) lavrar, em livro de atas e pareceres, os resultados dos exames procedidos;

e) relatar, ao Conseiho Deliberativo, as irreguiaridades eventualmente
apuradas, sugerindo medidas saneadoias;

nf solicitar, motivadamente, ao Conseino Delinerativo, a contratação de
assessoramento de técnico ou emoresa especializada, sem prejuízo do
controie de centas externo.

Ill — Outras competências:

a) fiscalizar os atos dos Administradores e verificar o cumprimento dos seus
deveres legais e estatutários;

b) manifestar-se sobre assuntos que lhe forem encaminhados pela Diretoria-
Executiva ou pelo Conselho Deliberativo;

IV — Composição:

O Conselho Fiscal será constituído por 05 (cinco) membros efetivos, sendo
eles:

a) 01 representante do Poder Executivo;
b) 02 representantes dos servidores ativos;
c) 01 representante dos servidores inativos; e
a) 07 representante do Poder Legisietivo. | —

t -
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$ 1º O representante do Poder Executivo e seu suplente serão indicados enomeados pelo Prefeito Municipal.

$ 2º Os 03 (três) representantes, dos servidores ativos e inativos, e seus
suplentes, citados nas alíneas "b" e "c", serão eleitos pelo sufrágio universal
dos segurados do RPPS, cabendo à Diretoria Executiva do IPREVI a adoção
necessária para a convocação e andamento do processo eleitoral, na forma
definida pelo Conselho Deliberativo.

$ 3º O mandato dos Conseíiheiros será de 02 (dois) anos, possibilitada a
recondução, com remuneração e normas idênticas às estabelecidas para o
Conselho Deliberativo.

$ 4º Às indicações para a comonosição do Conselho deverão recair
preferencialmente, sobre servidores segurados que tenham conhecimento emárea afim

V — Funcionamento:

a) O Presidente do Conselho Fiscal! será eleito pelos seus pares;

b) O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada mês, por
convocação de seu Presidente;

c) Às decisões do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos.

d) O Conselho Fiscai por maioria simpies de votos, cabendo ao Presidente do
Conselho, em caso de empate nas decisões, além do seu, o voto de
qualidade;

e) Fica assegurado aos membros do Conselho Fiscal gratificação, a títuio de
serviços extraordinários, por sua participação nas reuniões do colegiado, no
valor equivalente a 2% da remuneração du Diretor Presidente do IPREVI,
sendo tal vantagem devida exclusivamente pela participação em reuniões
ordinárias ou naquelas extraordinárias que não tenham sido convocadas
pela maioria de seus membros;

fl Em caso de comparecimento des membros efetivos e suplentes do
colegiado a uma mesma reunião, o pagamento será devido somente ao
primeiro.

$ 1º Fica limitada a percepção de até duas gratificações mensais, mencionada
no item e, independente do número de reuniões realizadas.
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$ 2º O pagamento da gratificação mencionada na alínea "d" fica condicionado à
presença nas reuniões do Conselho.

$3º O pagamento da gratificação mencionada na alínea "d" será paga peios
cofres do IPREVI.

$4º Perderá o mandato, o membro do Conselho que deixar de comparecer,
injustificadamente, a 03 (três) reuniões consecutivas ou 05 (cinco) alternadas.

$5º O membro do Conselho que perder o mandato, será automaticamente
substituido pelo seu respectivo suplente.

1.3 — Diretoria-Executiva (DIREX)

| -— Definição:

À Diretoria Executiva é o órgão ao qual cabe dar execução aos objetivos do
IPREVI, consoante a legislação em vigor e as diretrizes e normas geraisbaixadas pelo Conselho Deliberativo.

ll — Competência:

a) orientar e acompanhar a execução das atividades do IPREVI:

b) aprovar manuais e instruções de caráter técnico, operacional ou
administrativo, de acordo com as diretrizes e normas gerais baixadas pelo
Conselho Deliberativo;

utorizar a baixa € a alienação de hens do ativo permanente e a constituição
ênus reais sobre os mesmos, observados padrões e valores máximos à

crem estabelecidos pelo Conselho Deliberativo;

d) autorizar a assinatura de contratos, acordos e convênios;

e) aprovar o Plano de Contas e suas alterações;

f) propor ao Conselho Deliberativo o orçamento-programa e suas alterações;

9) Instruir as matérias sujeitas a deliberação do Conselho Deliberativo;

h) submeter ao Conselho Deliberativo suas contas e o Balanço-Geral do
exercício;

|) aprovar a proposta de aiteração do Quadro de Pessoal do IPREVÍ e seu
respectivo Plano de Carreiras e Vencimentos;

t
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j) aprovar as promoções anuais estabele-idas no Plano de Carreiras dos
Servidores do IPREVI.

iV — Composição:

A Diretoria-Executiva é composta por 03 (três) Diretores do IPREVI, sendo um
Diretor-Presidente, um Diretor de Administração e Finanças e um Diretor de
Benefícios, todos de livre nomeação e exoneração por ato do Prefeito, devendo
recair em servidores efetivos estáveis que possua experiência reconhecida nas
áreas financeira, contábil, previdenciária, jurídica ou de administração de
pessoal, além de reputação ilibada.

a) O Diretor presidente receberá remuneração correspondente ao valor do
cargo de Secretário Municipal, custeado pela Prefeitura Municipal.

DD) Os demais diretores perceberão remuneração correspondente ao nível de
gradação DDM — Diretor de Departamento Municipal, custeados pela
Prefeitura Municipal.

V — Funcionamento:

A Diretoria reunirse-á, ordinariamente. à cada (trinta dias e,
extraordinariamente, quando convocada pelo Diretor-Presidente para deliberar,

sobre assuntos do interesse geral da Autarquia, e suas resoluções serão
tomadas por maioria de votos, fixados em 2 (dois) o “quorum” mínimo para a
realização da reunião. O Diretor-Presidente, além do voto pessoal, terá ainda, o
voto de desempate.

1.4 — Comitê de Investimentos

i - Definição

O Comitê de investimentos do IPREVI, órgão auxiliar no processo decisório de
alocação dos recursos do RPPS instituído de acordo com a Portaria nº
519/2011, do Ministério da Previdência Social e suas alterações posteriores
terá sua composição e atribuições definidas por Ato do Chefe do Poder
Executivo Municipal, na forma preconizada pela referida Portaria.

1! — Competência:

à) opinar, sobre a política de investimentos proposta pela Diretoria Executiva e
suas eventuais revisões, para pesterior encaminhamento e aprovação pelo
Conselho Deliberativo;

b) monitorar e avaliar o desempenho obtido na gestão da política de
investimentos do RPPS, bem como com os iimites de investimentos e
diversificações estabelecidos na Resciução nº 3.922, de 25/11/2010,
observando critérios de liquidez e rentabilidade; -
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c) orientar a alocação dos ativos financeiros de RPPS de acordo com sua
política de investimentos, com o cenário ecenômico observado € com a
regulamentação emanada do Conselho Monetário Nacional e do Ministério
da Previdência Social, observando, ainda, a3 caracierísticas do passivo
vinculado aos planos previdenciários mantidos pelo IPREVI

d) observar, na gestão dos ativos financeiros do RPPS, a legislação e demais
normas incidentes sobre o mercado de valores mobiliários, visando ainda à
preservação de padrões técnicos. éticos e de prudência;

e) proceder à seleção e ao credenciamento de administradores, gestores e
demais prestadores de serviços relacionados à gestão de investimentos,
indicando ainda os critérios de remuneração e pagamento de taxas a
agentes e instituições.

Parágrafo único - fica assegurado aos membros do Comitê de Investimentos
ratificação, a titulo de serviços exiraordinários, por sue pariicipação nas
reuniões do colegiado, no valor equivalente a 2% da remuneração do Diretor
Presidente do IPREVIL, sendo tal vantagem devida exclusivamente pela
participação em reuniões ordinárias ou naqueias extraordinárias que não
tenham sido convocadas pela maioria de seus membros, será custeado com
recursos do IPREVI.

2. - ÓRGÃOS EXECUTIVOS

2.1 — Presidência

O Diretor-Presidente, além das atribuições próprias da qualidade de membro
da Diretoria-Executiva, compete:

a) definir políticas e diretrizes previdenciárias para os segurados e seus
dependentes;

D) administrar, orientar, coordenar e comrolar as atividades do regime próprio
de previdência social dos servidores públicos do Município de Itatiaia;

oc) estabelecer critérios e diretrizes para à elaboração de normas e programas
que garantam o amparo previdenciário, social e financeiro aos segurados do
PREV! e seus dependentes;

d) baixar atos de gestão necessários à administração do IPREVI;

e) decidir sobre aplicações financeiras;

f) representar a autarquia em juízo ou fora dele;

g) celebrar, aditar e rescindir acordos, convênios, contratos e outros
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instrumentos de ajustes, observadas as normas aplicáveis;

h) visar os cheques emitidos pelo Diretor de Administração e Finanças;

1) convocar os Conselhos Deliberativo e Fiscal, nos casos previstos em Lei;

j) deferir ou indeferir benefícios de natureza previdenciária;

k) constituir comissões e grupos de trabalho:

e de inquérito administrativo eo') determinar a instauração de sindicância
aplicar penalidades;

m) autorizar licitações e aprovar o seu resultado;

n) abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, em conjunto com o Diretor de
Administração e Finanças ou, na sua ausência, pelo Diretor de Benefícios;

6) aprovar normas reguladoras de aplicação de muitas e parcelamento de
déiios:

- mm ”.
é

+ lena 04

Tovar o balanço geral da autarquia, seusmino + tm À by enbio eçonadas de contas e demais demonstrativos
órgãos fiscalizadores e autoridades superiores;

9) promover o planejamento internc:

rn) convocar, instalar e presidir as reuniões da Diretoria-Executiva;

Ss) baixar os atos que consubstanciem as decisões da Diretoria-Executiva:

t) praticar os atos de urgência “ad referendum” da Diretoria-Executiva ou do
Conselho Deliberativo, submetendo a sua decisão a consideração do órgão
competente, na primeira reunião que se realizar após o fato;

u) baixar os atos relativos à administração de pessoal;

v) apreciar recursos interpostos de atos de prepostos ou servidores do IPREVI:

w) arrendar os bens próprios do IPREVI. obedecida a legislação pertinente;

x) submeter a aprovação do Conselho Deliberativo alienação dos próprios do
IPREVI, após avaliação por instituições habilitadas, obedecidas as normas
ilegais;

y) delegar competência, nos casos que couber.

2.1.1 — Controle Interno
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subordinada diretamente ao Diretor-
fo uolpeelltal aços=D Do CANADAvz é AH TRIO,

ssoria de Controle
nx cola bio+ clas be

2) promover a obediência ao orçamento anual, 2 Lei Orgânica Municipal, ao
Regimento Interno do IPREVI e, especialmente, às disposições da Lei

Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsab:ilidade Fiscal);

b) incrementar a eficiência operacional no âmbito do IPREVI;

c) comprovar e exercer a legalidade dos atos oraticados pelo IPREYVI;

d) verificar a exatidão e fidedignidade dos cdecumentos que fundamentam a
execução dos dispêndios públicos;

e) verificar os procedimentos e os processos administrativos, neles procedendo
a fiscalizações necessárias, dê mede a adequá-los às normas legais
pertinentes;

fi verificar e fiscalizar a aplicação das verbas orçamentárias, visando fomentar
e compatibilizar os meios necessários à prestação de contas sos órgãos
competentes;

g) verificar e fiscalizar o teto despendido com pessoal e avaliação dos controles
orçamentários, contábeis, financeiros e operacionais do IPREVI;

h) acompanhar e avaliar os resultados dos registros contábeis, dos atos e fatos
relativos às receitas e despesas, com vista à elaboração das contas do
IPREVI;

i) subsidiar as ações do IPREVI, nos aspectos de sua gestão, quais sejam o
planejamento, o orçamento, as finanças, a contabilidade e a administração,
assessorando e alertando dos Órgãos de Direção quanto aos seus limites
legais;

j) controlar, fiscalizar e emitir pareceres sobre as contas de receitas e
despesas dos exercícios financeiros, referentes às contas, aos bens em
almoxarifado e aos bens patrimoniais;

k) expedir o certificado de auditoria, ou equivalente, das contas públicas do
exercício financeiro, nos aspectos orçamentário, financeiro, contábil,
patrimonial e outros que a legislação pertinente lhe determinar;

Lt.
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|) prestar orientação aos responsáveis por bens e recursos do IPREVI, nos
assuntos pertinentes à competência específica do Controle Interno, inclusive
sob a forma de prestar contas, na forma da legislação vigente, de modo a
assegurar a legalidade dos atos de gestão;

m)prestar apoio ao órgão de controle externo, mediante o fornecimento de
informações e dos resultados de suas ações sistemáticas de controle
interno;

n) praticar os atos necessários, respeitados os princípios gerais de direito, e as
normas pertinentes de Administração, tendo ern vista o cumprimento de sua
missão institucional.

2.1.2 — Chefe da Tesouraria

À Tesouraria, subordinada diretamente ac Diretor-Presidente, além das
atribuições já estabelecidas, compete:

a) coordenar e executar todas as atividades relativas à tesouraria do IPREVI;

b) executar as atividades relativas à execução da programação de desembolso
referentes aos contratos, fornecedores e prestadores de serviços do IPREVI;

c) emitir guias para recolhimento de tributos, taxas, impostos e contribuições de
sua responsabilidade;

d) assessorar a Diretoria Executiva, aos Conselhos Deliberativo e Fiscal, no
que couber e for solicitado;

e) elaborar e acompanhar o fluxo de caixa do IPREVI;

f) elaborar e emitir os demonstrativos aos diversos Bancos, órgãos oficiais ou
governamentais, bem como para atender a necessidades atuariais, em
atendimento a legislação vigente;

g) efetuar todos os pagamentos referentes à folha de pagamento e eventuais
despesas realizadas pelo IPREVI;

h) acompanhar toda a movimentação bancária bem como todas as aplicações
e resgates do IPREVI.

i) efetuar o pagamento da despesa, de acordo com as disponibilidades de
numerário;

j) promover a guarda e conservação dos dinheiros e valores do IPREVI;
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k) requisitar talões de cheques aos bancos;

|) incumbir-se dos contatos com estabelecimentos bancários, em assuntos de
sua competência;

|

m) determinar a preparação dos cheques para os pagamentos autorizados;

n) promover a publicação, diariamente, do movimento de caixa do dia anterior;

o) promover o registro dos títulos e vaiores sob sua guarda e providenciar
depósitos nos estabelecimentos de crédito;

p) determinar o recebimento de suprimentos de numerários, necessários aos
pagamentos de cada dia, mediante cheques ou ordens bancárias;

q) orientar as diversas unidades e coordená-las na elaboração do orçamento
do IPREVI; o

r) supervisionar sistema de acompanhamento e controle orçamentário,
verificando sua correta execução, bem como a exatidão e regularidade das
contas do IPREVI;

Ss) supervisionar os boletins mensais de estoque, dos inventários anuais de
material e do acervo patrimonial, objetivando a comprovação de sua
exatidão;

t) participar da análise dos balanços e de outros documentos informativos de
natureza contábil-financeira;

u) assinar os balanços, balancetes e outros documentos de apuração contábil-
financeira e orçamentária;

v) exercer outras atividades correlatas.

2.1.3 — Chefia de Contabilidade

A Chefia de Contabilidade, subordinada diretamente ao Diretor Presidente,
compete:

a) coordenar, orientar e acompanhar todas as atividades relativas a execução
orçamentária, procedendo a estudos, controle e análise através do Sistema
Integrado de Informações Contábeis, avaliando o desempenho do órgão e
elaborando relatórios mensais para remessa à Diretoria Executiva e ainda,
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supervisionando a execução das despesas e realização das receitas do

IPREVI;

b) efetivar o registro contábil de todos os atos e fatos da gestão patrimonial e
financeira do IPREVI, promovendo a escrituração de todos os instrumentos
previstos na legislação;

c) elaborar e manter atualizado o plano de contas do IPREVI;

d) encaminhar, por intermédio da Presidência, a relação dos responsáveis por
bens e valores ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro —

TCE/RyJ;

e) organizar e expedir, conforme orientação superior, nos prazos determinados,
os balancetes, balanços e outras demonstrações contábeis;

f) orientar, coordenar e instruir, do ponto de vista técnico, na esfera de sua
competência, as unidades operacionais;

g) analisar as propostas de créditos adicionais/suplementares e de alteração do
detalhamento de despesa;

G

h) controlar e acompanhar os atos de gestão orçamentária, financeira e
patrimonial do IPREVI;

i) orientar a aplicação e a apresentação das prestações de contas de
adiantamentos, bens patrimoniais e almoxarifado;

j) manter atualizado o registro dos ordenadores de despesas e dos
responsáveis por dinheiro, valores e outros bens;

k) manter os documentos relativos aos atos de gestão orçamentária, financeira

e patrimonial, arquivados à disposição das autoridades responsáveis pelo
acompanhamento administrativo, e dos agentes de controle interno e
externo no exercício de suas funções institucionais, zelando pela sua
perenidade;

I) elaborar e emitir os demonstrativos previdenciários, conforme legislação
vigente;

m) efetuar os ajustes das rotinas contábeis;

n) assessorar a Diretoria Executiva, aos Conselhos Deliberativo e Fiscal, no
que couber e for solicitado;

o) manter o registro e controle contábil dos bens patrimoniais;

p) proporcionar aos auditores as facilidades necessárias ao desempenho de
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suas funções;

qa) propor sistemática para apropriação dos custos, executando-a e orientando
os demais órgãos quanto ao fornecimento das informações necessárias;

r) desenvolver estudos sobre o comportamento dos custos do IPREVI;

s) preparar mapas e demonstrativos de custos e acompanhamento
orçamentário, encaminhando-os as Diretorias,

2.1.4 — Procuradoria Jurídica

A Procuradoria Jurídica, subordinada diretamente ao Diretor Presidente, além
das atribuições já estabelecidas, compete:

a) assessorar o Diretor-Presidente IPREVI quanto à análise de parecer técnico
a ele apresentados;

b) realizar estudos e pesquisas por solicitação dos Órgãos de Direção,
mantendo o arquivo atualizado sobre os assuntos analisados;

c) elaborar minutas de contratos e convênios em que o IPREVI for parte;

d) acompanhar os processos licitatórios realizados pelo IPREVI, elaborando a
minuta dos contratos e auxiliando na confecção dos editais;

e) representar o IPREVI em processos judicialas e em processos
administrativos, quando para isso for credenciado;

f) auxiliar nas informações a serem prestadas em mandados impetrados contra
o IPREVI; |

g) auxiliar nas informações a serem prestadas em ofícios de resposta exarados
pelos Orgãos Diretores;

h) manter os Órgãos Diretores informados sobre os processos em andamento,
providências adotadas e despachos proferidos;

i) emitir pareceres nas questões jurídicas de interesse do IPREVI:

)) prestar assessoramento jurídico às unidades Administrativas do IPREVI;

;k) interpretar, pesquisar e opinar quanto às norinas legais; do ç
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|) estudar e propor soluções nas questões jurídicas de interesse do IPREVI;

m) exercer outras atividades correlatas;

Parágrafo único — Ao responsável pela Precuradoria, será concedido uma
Função Gratificada, FG-1, a título remuneratório como forma de gratificação.

2.2 — Diretoria de Administração e Finanças

Ao Diretor de Administração e Finanças, além das responsabilidades próprias
de membro da Diretoria-Executiva, compete:

a) planejar, organizar, dirigir e controlar a execução das atividades
relacionadas à contabilidade geral, à administração de pessoal, material e
serviços gerais, ao controle e a avaliação dos bens patrimoniais e das
atividades relacionadas com o apoio às demais áreas do IPREVI;

b) submeter a Diretoria-Executiva:

b.1 — o plano de contas e as suas alterações básicas;
b.2 — o balanço, os balancetes e as demais demonstrações financeiras;
b.3 — o sistema de apropriação de custos;
b.4 — a baixa e a alienação de bens do ativo permanente;
b.5 — a política de pessoal a ser adotada pelo IPREVI.

c) organizar e supervisionar o sistema de registro e escrituração contábil;

d) promover e acompanhar a execução do orçamento do IPREVI;

e) promover a execução das determinações da Diretoria-Executiva e as
providências solicitadas pelos órgãos do IPREVI, nos termos das normas em
vigor, relativas à pessoal, material e serviços gerais;

f) promover a execução das atividades da administração geral do IPREVI,
mantendo arquivo atualizado;

g) coordenar, supervisionar e acompanhar, em conjunto com a Procuradoria,
as atividades de Licitação do IPREV!;

h) elaborar, periodicamente, relatórios gerenciais pertinentes a sua área;

i) controlar as atividades relativas à administração dos imóveis pertencentes
ao IPREVI;

j) emitir e assinar os cheques, sendo substituído nesta tarefa, no caso de
é

——
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impedimento eventual, pelo Diretor de Benefícios;

k) assinar notas de empenho;

2.2.1 — Responsável pelo setor de Patrimônio

Ao Responsável pelo setor de Patrimônio, subordinado diretamente ao Diretor
de Administração e Finanças, compete:

a) dirigir, orientar, supervisionar e avaliar a execução dos trabalhos de seus
setores;

b) baixar atos e ordens de serviços relativos à Responsável;

c) promover estudos, reuniões e apresentar sugestões para aperfeiçoamento
do sistema;

d) apresentar os relatórios solicitados pelo Diretor de Administração e
Finanças;

e) fazer cumprir as normas e orientações dos órgãos superiores do IPREVI;

f) indicar, ao Diretor de Administração e Finanças seu substituto eventual nas
suas ausências ou impedimentos;

g) executar outras atividades inerentes à sua área de competência;

h) examinar, conferir e receber o material adquirido de acordo com as Notas de
Empenho, podendo, quando for o caso, solicitar o exame dos setores
técnicos requisitantes ou especializados;

i) homologar produtos ou materiais, realizar a sua inclusão no catálogo de
materiais e a inscrição dos fornecedores no cadastro respectivo;

j) conferir os documentos de entrada de material, e liberar as Notas Fiscais

para pagamento;

k) controlar e manter os registros de entrada e saída dos materiais sob sua
guarda, procedendo;

I) realizar o balanço mensal fornecendo dados para a contabilidade;

NW
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m) realizar o inventário anual;

Parágrafo único — Ao responsável pelo Patrimônio será concedido uma Função
Gratificada, FG-1, a título remuneratório como forma de gratificação.

2.2.2 — Responsável pelo setor de Compras, Licitação e Informática.

Ao responsável pelo setor de Compras, Licitação e Informática, subordinado
diretamente ao Diretor de Administração e Finanças, compete:

a) manter o cadastro de fornecedores e prestadores de serviços e expedir os
Certificados de Regularidade de Situação Jurídico-Fiscal;

b) consultar o catálogo de materiais via sistema SICAF do Governo Federal;

c) elaborar os editais dos procedimentos licitatórios;

d) providenciar o cumprimento de atividades necessárias às licitações,
conforme normas vigentes;

e) prestar apoio administrativo à Comissão Permanente de Licitação;

f) realizar as compras de materiais e a contratação de serviços que dispensam
licitações;

| oo
g) elaborar relatórios referentes às aquisições de materiais de procedência

estrangeira;

h) manter contatos com fornecedores, dando uma maior rapidez no andamento
do processo;

i) incrementar o desenvolvimento de novas fontes de fornecimento, através de
pesquisa e análise de mercado;

j) executar outras atividades inerentes à sua área de competência;

k) elaborar o Plano Diretor de Inforniática do IPREVI;

1) elaborar, implantar e acompanhar os sistemas operacionais destinados a
todas as áreas de atuação do IPREVI; ,dA
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m) desenvolver estudos visando à aplicação de métodos de informática;

n) dar suporte técnico e operacional a todos os setores do IPREVI;

o) dar suporte na manutenção e operacionalização no site do IPREVI;

Parágrafo único — Ao responsável pelo setor de Compras, Licitação e
Informática será concedido uma Função Gratificada, FG-1, a título
remuneratório como forma de gratificação.

22.3 —- Responsável pela Arrecadação e Controle de Repasses
Financeiros

Ao Responsável pela arrecadação e controle de repasses financeiros,
subordinado diretamente ao Diretor de Administração e Finanças, compete:

a) receber, numerar, distribuir e controlar a movimentação de papéis e
documentos nos órgãos e unidades do IPREVI|I referentes aos
parcelamentos e acordos de dívidas;

b) organizar as pastas que formam os processos de servidores cedidos,
licenciados, assim como controlar suas contribuições previdenciárias;

c) controlar os repasses previdenciários, identificando sua procedência, sua
base de cálculo e adequação com as alíquotas vigentes; .

d) executar a cobrança dos valores devidos e não repassados, assim como os
juros decorrentes de atrasos;

e) preencher, acompanhar, encaminhar todas as planilhas e formulários
exigidos pelos órgãos de controle e fiscalização;

f) controlar os repasses e arrecadações dos servidores ativos e inativos em
gozo de benefícios previdenciários;

Parágrafo único — Ao responsável pela arrecadação e controle de repasses
financeiros, será concedido uma Função Gratificada, FG-2, a título
remuneratório como forma de gratificação.

2.2.4 — Responsável pelos Recursos Humanos e Folha de Frequência.
Ao responsável pelos Recursos Humanos e Frequência, subordinado
diretamente ao Diretor de Administração e Finanças, compete: «
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a) aplicar a legislação referente aos servidores do IPREVI;

b) realizar as atividades de recrutamento e seleção de pessoal, de acordo com

as deliberações legais;

c) publicar o resultado dos concursos públicos;

d) revisar os atos de nomeação dos novos servidores, tem como encaminhar

para a lavratura os atos referentes à pessoal e, ainda, os termos de posse
dos servidores do IPREVI, assim como os procedimentos legais junto ao
Tribunal de Contas;

e) identificar a matrícula dos servidores do IPREVI, bem como a expedição dos
respectivos cartões funcionais;

f) revisar o Plano de Cargos, organizando a lotação nominal e numérica dos
servidores do Instituto;

g) executar os programas de capacitação de servidores, levantando,
anualmente, as necessidades de treinamento nas repartições do IPREVI;

h) apurar o tempo de serviço do pessoal para todo e qualquer efeito;

i) encaminhar aos órgãos competentes, a inspeção médica dos servidores,
para admissão, licença, aposentadoria e outros fins legais; .

j) promover o controle de frequência do pessoal, para efeito de pagamento e
tempo de serviço;

k) promover a verificação dos dados relativos ao controle do salário-família, do
adicional por tempo de serviço e outras vantagens dos servidores, previstos
na legislação em vigor;

I) promover os assentamentos da vida funcional e de outros dados do servidor
do IPREVI, supervisionando a organização e atualização dos registros,
controles e ocorrências de servidores, bem como a preparação das
respectivas folhas de pagamento;

m) comunicar ao Diretor Administrativo e Financeiro do Instituto irregularidades
que se relacionem com a administração de pessoal do IPREVI;
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acompanhar a execução das atividades de bem estar social os servidores do

IPREVI;
0

o) comunicar ao Diretor Administrativo e Financeiro, com a devida

antecedência, as mudanças de direção e chefia, para conferência da carga
de material;

p) promover a preparação e o recebimento das declarações de bens dos
servidores a elas sujeitos e proceder ao respectivo registro;

q) fornecer, anualmente, aos servidores do IPREVI, informações necessárias à

declaração de rendimentos de cada um deles;

r) exercer outras atividades correlatas;

Parágrafo único — Ao responsável pelos Recursos Humanos e frequência, será
concedido uma Função Gratificada, FG-1, a título remuneratório como forma de
gratificação.

2.2.5 — Responsável pelo Expediente e Serviços Gerais

Ao responsável pelo expediente e serviços gerais, subordinado diretamente ao
Diretor de Administração e Finanças, compete:

a) colecionar, providenciar a encadernação e arquivar jornais e publicações de
interesse do IPREV!I, relativos a processos de aposentadoria e pensão;

b) organizar e manter atualizado arquivo de jornais e publicações de interesse
do Instituto;

c) informar aos interessados, a respeito de processos, papéis e outros
documentos arquivados e realizar empréstimos, mediante recibo;

d) registrar, classificar, catalogar, guardar e conservar todas as publicações do
IPREVI, mantendo atualizado o sistema de fichários;

e) localizar documentos arquivados para juntada ou anexação;

f) executar outras tarefas afins;

g) zelar pela limpeza e organização das dependências do IPREVI;

h) zelar pela guarda das chaves do IPREVI;

x.
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i) coordenar abertura e fechamento da unidade;

Parágrafo único — Ao responsável pelo expediente e serviços gerais será
concedido uma Função Gratificada, FG-2, a título remuneratório como forma de

gratificação.

2.3 — Diretoria de Benefícios (DBE)

Ao Diretor de Benefícios, além das responsabilidades próprias de membro da
Diretoria-Executiva, compete:

a)a coordenação do planejamento da seguridade social, incluindo seus
benefícios e projetos previdenciários, bem como a coordenação do

atendimento aos beneficiários e segurados;

b) submeter à Diretoria-Executiva do IPREVI:

b1 - os programas anuais e trienais para consecução da política
previdenciária;

b.2 - os planos de benefícios;
b.3- as normas e procedimentos relativos ao processo de concessão de

benefícios previdenciários;

c) promover a organização e atualização dos cadastros dos servidores ativos e
inativos e dos pensionistas;

d) desenvolver estudos, análises e diagnósticos das condições sócio-
econômicas dos servidores segurados do IPREVI;

e) promover o atendimento das necessidades atuariais;

f) propor e coordenar a execução de ieavaliações atuariais periódicas do
IPREVI;

' | :

g) promover a gestão de benefícios previdenciários, incluindo a folha de
pagamento, do IPREVI; o

h) coordenar o atendimento aos servidores ativos, inativos e aos pensionistas;

i) manter, atualizado semestralmente, quadro dos benefícios concedidos pelo
IPREVI; to

j) apresentar, mensalmente, à Diretoria Executiva relatórios das atividades de
sua área de atuação; E

k) apoiar tecnicamente os órgãos do IPREVI em matéria previdenciária;

|) preparar informações e subsídios técnicos previdenciários para o Diretor-
] À
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Presidente;

m) pronunciar-se acerca de atos reguladores de previdência, bem como de
recurso em matéria previdenciária;

2.3.1 — Responsável pelo setor de Benefícios

Ao responsável pelo setor de Benefícios, subordinada diretamente ao Diretor
de Benefícios, compete:

a) supervisionar a execução de normas que regulamentam a habilitação dos
servidores e beneficiários;

b) examinar e instruir processos dos diversos benefícios e direitos;

c) manter o cadastro de servidores ativos, inativos e pensionistas do IPREVI
atualizado;

d) apresentar, mensalmente, ao Diretor de Benefícios relatórios das atividades
de sua área de competência;

e) proceder aos cálculos, revisões e controle dos benefícios previdenciários;

f) coordenar, controlar, supervisionar todas as atividades relativas ao
pagamento da folha de servidores inativos e de pensionistas;

g) coordenar, controlar, supervisionar todas as atividades relativas as juntas e
perícias médicas; !

h) coordenar, controlar, supervisionar todas as atividades relativas ao
COMPREV - Sistema de Compensação Previdenciária entre o Regime Geral
da Previdência Social (RGPS) e os Regimes Próprios de Previdência Social
(RPPS);

i) levantar e controlar os descontos efetuados em folha de pagamento de
servidores inativos e de pensionistas, visando repasse devido às
consignatárias e entidades financeiras, em conformidade com os dispositivos
legais;

j) cumprir outras competências delegadas pelo Diretor de Benefícios;

k) orientar os servidores segurados e os órgãos competentes, quanto aos
procedimentos de concessão de benefícios;

I) abrir, encaminhar e informar processos referentes aos benefícios concedidos
pelo IPREVI;

Parágrafo único — Ao responsável pelo setor de Benefícios será
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concedido uma Função Gratificada, FG-2, a título remuneratório como forma de
gratificação.

2.3.2 — Responsável pelo Setor de Protecolo

Ao responsável pelo setor de Protocolo, subordinado diretamente ao Diretor de
Benefícios, compete:

a) coordenar, organizar e zelar pelas atividades de protocolo e arquivo geral do
IPREVI, executando os serviços de guarda, recepção e encaminhamento de
expediente diversos;

b) supervisionar direta, as atividades de recepção das pessoas estranhas à

Administração do IPREVI e seu respectivo encaminhamento ao setor ou
servidor competente;

c) fiscalizar o movimento de pessoas estranhas ao serviço nas instalações e
dependências do IPREVI;

d) coordenar e supervisionar as atividades de transportes dos documentos e
matérias internamente, entre as próprias unidades do IPREVI, ou
externamente para outros órgãos ou entidades;

e) levar e receber correspondência e volumes nos correios e companhias de
transporte;

|

f) coordenar a divulgação em quadros próprios, e de acordo com ordens
superiores, avisos, ordens de serviço, comunicados e outros;

Parágrafo único — Ao responsávei pela Responsável de Protocolo
será concedido uma Função Gratificada, FG-2, a título remuneratório como
forma de gratificação.

CAPÍTULOV.
DAS SUBSTITUIÇÕES

1 - São substitutos natos, sem prejuízos de suas atribuições, em suas faltas ou
impedimentos:

a) O Diretor de Administração e Finanças, por outro Diretor a ser designado por
ato expresso do Diretor-Presidente;

b) O Diretor de Benefícios, por outro Diretor a ser designado por ato expresso
do Diretor-Presidente;

Praça Mariana Rocha Leão, 20 - Centro - Itatiaia/RJ - CEP.: 27580-000
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Chefe de Contabilidade por um servidor a ser designado por ato expresso
do Diretor-Presidente;

o
d) O Assessor-Chefe da Assessoria de Controle Interno por um servidor a ser

designado por ato expresso do Diretor-Presidente;

e) O Tesoureiro por um servidor a ser designado por ato expresso do Diretor-
Presidente;

f|) Os servidores detentores de funções gratificadas, por um servidor, indicado
pelo respectivo Diretor, a ser designado por ato expresso do Diretor-
Presidente;

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Deliberativo por proposta
da Diretoria Executiva.

2 - A estrutura administrativa IPREVI, estabelecida na presente lei, entrará em
funcionamento gradativamente, à medida que os órgãos que a compõem forem
sendo implantados, segundo as conveniências da Administração e as
disponibilidades de recursos.

Parágrafo único - A implantação dos órgãos constantes desta lei

far-se-á através do provimento das respectivas direções e assessoramentos e
da dotação dos recursos humanos, materiais, orçamentários e financeiros
indispensáveis ao seu funcionamento.

3- Os órgãos e unidades IPREVI devem funcionar perfeitamente articulados
entre si, em regime de mútua colaboração.

Itatiaia, 15 de dezembro de 2017.
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ANEXO Il

COMISS
ANEXO Ill - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

SÍMBOLO|SÍMBOLO
CARGO ANTERIOR|NOVO QUANTIDADE

DIRETOR
SUPERINTENDENTE

SM SM o
DIRETOR DE

ADMINISTRAÇÃO E CC1 |  DDM o1
FINANÇAS oDIRETOR DE BENEFÍCIOS|CC-1 DDM oi

CONTROLADOR CC? CC-2 oi
CHEFE DE :

CONTABILIDADE o co-2 o1

TESOUREIRO CC? CC? o1
TOTAL 06
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ANEXO Ill

Serventes 02 40 Ensino Fundamental
Escriturários o7 40 Ensino médio Completo
Almoxarife o1 40) Ensino médio Completo
Técnico de o 40 Ensino médio Completo+ registro

Contabilidade profissional no conselho de classe
Técnico de Ensino médio Completo+ registro

4 o1 40 eInformática vrofissional no conselho de classe
Assistente Superior Completo + registro

: o1 30 nice |

Social profissional no conselho de classe

Procurador o2 30 Superior Compieto + registro
profissional no conselho de classe
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ANEXO |V

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE
RESPONSÁVEL PELO SETOR FG-1 4
RESPONSÁVEL PELO SETOR FG-2 4

TOTAL 8
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